
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

VIGÉSIMO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE GESTÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES -
MCTIC, E O CENTRO NACIONAL DE PESQUISA EM
ENERGIA E MATERIAIS - CNPEM, NA FORMA
ABAIXO.

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES - MCTIC, doravante denominado ÓRGÃO
SUPERVISOR, com sede no Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.263.896/0018-
02, neste ato representado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações Substituto, JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, portador da carteira de
identidade nº 6994255-9 – SSP/MG, inscrito no CPF nº 029.505.358-52, nos termos do art. 1º,
inciso III, do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, e o CENTRO NACIONAL DE
PESQUISA EM ENERGIA E MATERIAIS, doravante denominado CNPEM, Associação
Civil qualificada como Organização Social pelo Decreto nº 2.405, de 26 de novembro de 1997,
com sede na Avenida Giuseppe Máximo Scolfaro nº 10.000, polo III de Alta Tecnologia de
Campinas, Campinas - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.576.817/0001-75 (matriz), neste ato
representada por seu Diretor-Geral, ANTÔNIO JOSÉ ROQUE DA SILVA, inscrito no
CPF/MF nº 087.784.998-60,

RESOLVEM, com fundamento na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, firmar o
presente Termo Aditivo ao Contrato de Gestão, celebrado em 17 de setembro de 2010, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FINALIDADE

O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar o contido na Cláusula
Primeira do Vigésimo Terceiro Termo Aditivo do atual Contrato de Gestão, prorrogando sua
vigência por mais nove meses, com data de encerramento em 30 de setembro de 2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

O presente instrumento será publicado no prazo legal pelo ÓRGÃO
SUPERVISOR, na forma de extrato, no Diário Oficial da União, e em sua íntegra, no sítio que
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SUPERVISOR, na forma de extrato, no Diário Oficial da União, e em sua íntegra, no sítio que
mantém na Internet.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato
de Gestão que ora se adita, compatíveis e não alteradas pelo presente instrumento.

 

E por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente Termo
Aditivo.

 

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações Substituto 

 
 

ANTONIO JOSÉ ROQUE DA SILVA
Diretor-Geral do CNPEM

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini Neto, Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações substituto, em 20/11/2019,
às 14:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonio José roque da silva (E), Usuário
Externo, em 20/11/2019, às 15:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 4862322 e o código
CRC C4603C5A.

Referência: Processo nº 01200.001574/2010-91 SEI nº 4862322
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